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ATOS  DO  PODER  EXECUTIVO

SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA
DECRETO  DE  15  DE  JANEIRO  DE  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA  CLAUDIA  MARTINS  AMORIM, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2008.

DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO
DECRETOS  DE  18  DE  JANEIRO  DE  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta OF.GDPG.Nº
031/2008, de 11 de janeiro de 2008, da Defensoria Pública do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito de conformidade com o disposto no § 3°, do art. 47 da
Lei Complementar n° 59, de 30 de novembro de 2005 (Lei Orgânica da Defensoria
Pública do Estado), a nomeação do candidato aprovado em Concurso Público,
LUCIMAR  SOBRAL  NETO (77° colocado), para o cargo de Defensor Público Estadual,
do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado.

R E S O L V E deslocar para o último lugar da lista de classificação do concurso
público para o cargo de Defensor Público Estadual, OSSIAN  DE  ALENCAR  ARARIPE
NETO – (82° colocado), por renúncia à nomeação, nos termos do art. 114, da Lei
Complementar Federal, n° 080, de 12 de janeiro de 1994.

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso I, do art. 10 e art.
11, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí), combinado com os arts. 42, 43 e 46, da Lei
Complementar nº 059, de 30 de novembro de 2005 (Lei Orgânica da Defensoria
Pública do Estado), HARADJA  MICHELLINY  DE  FIGUEIREDO  FREITAS, para
exercer o cargo efetivo de Defensor Público de 1ª Categoria, do quadro de pessoal
da Defensoria Pública do Estado.

PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO
DECRETO  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXIII, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

PORTARIAS  E   RESOLUÇÕES

PORTARIA N.° 008/GAB/2008                         Teresina, 15  de janeiro de 2008.

O DELEGADO CORREGEDOR GERAL DA POLÍCIA CIVIL  DO ESTADO
DO PIAUÍ EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no
inciso I,  do §1º, do art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a
nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar nº 28/GPAD/07, datado de 14.01.08, constante dos autos;

RESOLVE

SUSPENDER o prazo do Processo Administrativo Disciplinar nº 28/GPAD/
07, instituído pela Portaria nº 234/GAB/2007, datada de 19.11.07, nos termos do inciso
I, do §1º, do art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01, até que se conclua as diligências
probatórias mencionadas no despacho referido no considerandum  desta Portaria.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

James Guerra Junior
Delegado de Polícia Civil

Diretor da Unidade de Corregedoria em Exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

JOÃO  BATISTA  DE  FREITAS  JUNIOR, do Cargo em Comissão, de Procurador Geral
Adjunto, da Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 21 de Janeiro de 2008.

SECRETARIA  DE  GOVERNO
DECRETO  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2008
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ADÉLMAN  DE  BARROS  VILLA  JÚNIOR, do Cargo em Comissão, de Diretor de
Unidade de Assuntos Jurídicos, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com efeitos
a partir de 21 de Janeiro de 2008.
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